
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br CNPJ nº 

82.939.422/0001-91 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2025 

  

1. PREÂMBULO  

1.1 O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, representado pelo sua Prefeita Municipal, Sra. Lenita Dadalt 

Fontana TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO na modalidade CHAMADA PÚBLICA 

para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE sob a forma 

ELETRÔNICA através da Plataforma do www.portaldecompraspublicas.com.br, a ser 

processada e julgada em conformidade com a Lei nº 11.947/2009, a Resolução CD/FNDE nº 6, de 

08 de maio de 2020, a Lei Federal nº 14.133/2021,  suas respectivas alterações e demais 

legislações aplicáveis.  

 

1.2 O edital e seus anexos estarão disponíveis para download na Página Oficial do Município 

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/ e na Plataforma Eletrônica do Portal de Compras 

Públicas http://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  

   

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROJETOS DE VENDA: até dia 20 de fevereiro de 

2025, às 08h15min pelo Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br.  

DATA DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS E PROJETOS DE VENDA: Dia 20 de fevereiro 

de 2025, ás 08h30min.  

 

2. OBJETO  

2.1 O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e 

não perecíveis, destinados a atender aos alunos da rede municipal de ensino do município 

de Erval Velho – SC, conforme as diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE). 
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1 

 

 
Abobrinha 

Abobrinha tipo italiana, de primeira 
qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, grau médio de 
amadurecimento, isenta de 

enfermidades e material terroso, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio e transporte. 

 

 
70 

 

 
Kg 

 

 
R$ 6,15 

 

 
R$ 430,50 

 
 
 
 
 

 
2 

 
 
 
 
 

 
Açúcar 

Mascavo 

Açúcar mascavo - Obtido de cana de 
açúcar, com aspecto, cor, cheiro 

próprio, sabor doce, isento de 
sujidades, parasitas, materiais 
terrosos e detritos animais ou 
vegetais. Embalado em sacos 

plásticos íntegros hermeticamente 
fechados contendo 1kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 

de identificação, procedência, 
informação nutricional, número de 

lote, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data da entrega na unidade 

requisitante. 

 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 

 
R$ 17,65 

 
 
 
 
 

 
R$ 176,50 

 

 
3 

 
Alface 

Americana 

Alface de primeira, colhida 
recentemente, folhas de coloração 

verde, firmes, limpas, sem manchas 
de insetos, íntegra, de tamanho 

médio. Não poderá estar murcha, com 
folhas amareladas. 

 

 
200 

 

 
pé 

 

 
R$ 4,95 

 

 
R$ 990,00 

 
4 

Alface lisa, 
crespa, 

roxa 

Alface de primeira qualidade, lisa ou 
crespa, verde ou roxa. Colhida 

recentemente, folhas firmes, não 
poderá estar murcha, íntegra, 

tamanho médio. 

 
150 

 
pé 

 
R$ 4,90 

 
R$ 735,00 

 
5 

 
Banha 

Banha de origem animal (banha de 
porco) e embalado em conformidade 
com as normas da legislação sanitária 

vigente. Embalagem de 01kg. 

 
70 

 
Kg 

 
R$ 22,75 

 
R$ 1.592,50 

 
 
 

 
6 

 
 
 

 
Beterraba 

Beterraba sem folhas, de primeira 
qualidade, tamanho médio, pesando o 
mínimo duzentos gramas a unidade, 
deve apresentar as características do 

cultivar bem definidas, estar 
fisiologicamente desenvolvida, bem 

formada, limpa, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em perfeitas condições de 
conservação e maturação. 

 
 
 

 
150 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
R$ 6,35 

 
 
 

 
R$ 952,50 
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7 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bolacha 
caseira, 

fubá 

Bolacha caseira de fubá. Formato 
retangular. As bolachas deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. São 

rejeitadas bolachas mal cozidas, 
queimadas. NÃO É PERMITIDO O 
USO DE ADITIVOS NATURAIS OU 

ARTIFICIAIS, SEM 
CONSERVANTES, SEM 

MARGARINA, GORDURA TRANS, 
ADOÇANTE ARTIFICIAL. 

Ingredientes básicos: ovos, açúcar, 
farinha de trigo, leite, amido de milho, 

fubá, sal amoníaco, manteiga, 
fermento químico. O produto deve 
apresentar-se integro bem assado, 

com sabor e odor agradável. 
Embalagem com até 1kg. 

Embalagens com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Não podendo 

apresentar excesso de dureza ou 
quebradiças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 32,45 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.596,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
8 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bolacha 
caseira, 
manteiga 

Bolacha caseira de manteiga. As 
bolachas deverão ser fabricadas a 

partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentas de matéria terrosa, 

parasitas, devendo estar em perfeito 
estado de conservação. São 

rejeitadas bolachas mal cozidas, 
queimadas. NÃO É PERMITIDO O 
USO DE ADITIVOS NATURAIS OU 

ARTIFICIAIS, SEM 
CONSERVANTES, SEM 

MARGARINA, GORDURA TRANS, 
ADOÇANTE ARTIFICIAL. 

Ingredientes básicos: ovos, açúcar, 
farinha de trigo, leite, amido de milho, 

sal amoníaco, manteiga, banha, 
fermento químico. O produto deve 
apresentar-se integro bem assado, 

com sabor e odor agradável. 
Embalagem com até 1kg. 

Embalagens com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor 
nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação e validade. Não podendo 

apresentar excesso de dureza ou 
quebradiças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 34,50 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.760,00 

mailto:licitacao@ervalvelho.sc.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br CNPJ nº 

82.939.422/0001-91 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
9 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Bolacha 
caseira, 

sem lactose 

BOLACHA CASEIRA SEM 
LACTOSE. As bolachas deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas 

sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitas, devendo estar em 
perfeito estado de conservação. São 

rejeitadas bolachas mal cozidas, 
queimadas. NÃO É PERMITIDO O 
USO DE ADITIVOS NATURAIS OU 

ARTIFICIAIS, SEM 
CONSERVANTES, SEM 

MARGARINA, GORDURA TRANS, 
ADOÇANTE ARTIFICIAL. 

Ingredientes básicos: ovos, açúcar, 
farinha de trigo, leite sem lactose, 

amido de milho, sal amoníaco, banha, 
fermento químico. O produto deve 
apresentar-se integro bem assado, 
com sabor e odor agradável. NÃO 
PODE CONTER LEITE NORMAL, 
MANTEIGA, NATA OU OUTRO 

DERIVADO DE LEITE, salvo produtos 
lácteos sem lactose. Embalagem com 

até 1kg. Embalagens com 
identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e 
validade. Não podendo apresentar 
excesso de dureza ou quebradiças. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
80 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 35,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 2.800,00 

 
 
 
 
 

 
10 

 
 
 
 

 
Rosca de 
milho com 

coco 

Rosca de milho com coco: 
Ingredientes: ovos, açúcar, fermento 
em pó, sal amoníaco, banha, coco, 

essência de baunilha, fubá, amido de 
milho, féculas de mandioca, leite, 

farinha de trigo. NÃO É PERMITIDO 
O USO DE ADITIVOS NATURAIS OU 

ARTIFICIAIS, SEM 
CONSERVANTES, SEM 

MARGARINA, GORDURA TRANS, 
ADOÇANTE ARTIFICIAL. São feitas 
em formato circular tipo crocante. São 
feitas a partir de matéria prima de boa 

qualidade. São acondicionadas em 
embalagens plásticas de polipropileno 

transparente de até 1kg. 

 
 
 
 
 

 
60 

 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 

 
R$ 34,40 

 
 
 
 
 

 
R$ 2.064,00 

 
 

 
11 

 

 
Bolacha 

sem 
açúcar 

Bolacha doce ou salgada, sem açúcar 
na composição, sem margarina. 

Embalagem de 300g. NÃO É 
PERMITIDO O USO DE ADITIVOS 
NATURAIS OU ARTIFICIAIS, SEM 

CONSERVANTES, SEM 
MARGARINA, GORDURA TRANS, 

ADOÇANTE ARTIFICIAL 

 
 

 
100 

 
 

 
Kg 

 
 

 
R$ 36,90 

 
 

 
R$ 3.690,00 

 

 
12 

 

 
Brócolis 

Brócolis de primeira qualidade, 
colhido recentemente, cor e aparência 

característica, em indícios de 
florescência. Sem lesões de origem 
física ou mecânica, com tamanho e 

coloração uniforme. 

 

 
120 

 

 
Unid 

 

 
R$ 6,48 

 

 
R$ 777,60 
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13 

 
 
 
 
 
 
 

 
Carne 

Bovina, 
moída 

Carne bovina tipo moída, de primeira, 
tipo coxão mole ou patinho, sem 

pelanca, sem gordura, congelada, 
sem sebo, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios, congelada, isento de 

aditivos ou substâncias estranhas que 
sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais 
(física s, químicas e organolépticas). 

Deverá ser acondicionada em 
embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacotes de 1 

kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade do 

produto, marca/procedência e 
certificado de inspeção federal (SIF) 

ou estadual (SIE). Fabricação: 
Máximo de 30 dias. Validade: mínimo 
de 6 Meses. O transporte deverá ser 
feito em carro refrigerado, conforme 

legislação da Anvisa 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
500 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 38,31 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 

19.155,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
14 

 
 
 
 
 
 

 
Carne 

Suína, em 
cubos 

Carne suína, pernil, congelada, 
cortada em cubos. Sem cartilagens e 

nervos, de coloração rosada. O 
percentual máximo de gordura aceita 

é de 5%, firme e odor agradável. 
Deverá ser acondicionada em 

embalagem primária constituída de 
plástico atóxico transparente, isenta 

de sujidades e ou ação de 
microorganismos. Em pacotes de 1 

kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade do 

produto, marca/procedência e 
certificado de inspeção federal (SIF) 

ou estadual (SIE). Fabricação: 
Máximo de 30 dias. Validade: mínimo 
de 6 Meses. O transporte deverá ser 
feito em carro refrigerado, conforme 

legislação da Anvisa 

 
 
 
 
 
 
 

 
250 

 
 
 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 35,50 

 
 
 
 
 
 
 

 
R$ 8.875,00 

 

 
15 

 

 
Cenoura 

Cenoura, de primeira, isenta de 
fungos e indícios de germinação, 

fresca compacta e firme sem lesões 
de origem física ou mecânica sem 

rachaduras e cortes com tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser 

graúda. 

 

 
120 

 

 
Kg 

 

 
R$ 6,97 

 

 
R$ 836,40 

 
 

 
16 

 
 

 
Chuchu 

Chuchu, primeira qualidade, pesando 
entre trezentos a quatrocentos 

gramas a unidade, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem 

formado, limpo, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em perfeitas condições de 
conservação e maturação 

 
 

 
100 

 
 

 
Kg 

 
 

 
R$ 5,09 

 
 

 
R$ 509,00 
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17 

 
 

 
Couve flor 

Couve-flor primeira qualidade, 
pesando entre oitocentos a mil 

gramas a unidade, estar 
fisiologicamente desenvolvido, bem 

formado, limpo, com coloração 
própria, livre de danos mecânicos, 

fisiológicos, pragas e doenças e estar 
em perfeitas condições de 

conservação o e maturação. 

 
 

 
100 

 
 

 
Kg 

 
 

 
R$ 6,93 

 
 

 
R$ 693,00 

 
 
 

 
18 

 
 
 

 
Espinafre 

Espinafre fresco, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da 

variedade, sem sujidades ou outros 
defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade, livres de 
resíduos de fertilizantes, com 
características do cultivar bem 
definidas, fisiologicamente bem 

desenvolvidos, de colheita recente, 
sem sinais de danos de insetos. 

Maços com no mínimo 300 gramas. 

 
 
 

 
20 

 
 
 

 
Mç 

 
 
 

 
R$ 6,45 

 
 
 

 
R$ 129,00 

 
 
 
 
 
 

 
19 

 
 
 
 
 
 

 
Geleia de 

fruta 

Geleia de frutas nos sabores uva, 
figo, morango, abacaxi, pêssego, 
pêra. Obtida da cocção de frutas 

inteiras ou em pedaços; na proporção 
de 50 partes de frutas; ou seu 

equivalente e 50 partes de açúcar; 
ausente de corantes e aromatizantes 

artificiais; isento de sujidades, 
parasitos e larvas; livre de 

fermentações e substancias 
estranhas as suas composições; 

validade mínima 10 meses a contar 
da entrega, em frasco de vidro 
contendo 750 gramas e suas 

condições deverão estar de acordo 
com a resolução 272 de 22 de 

setembro de 2005 e suas alterações 
posteriores. 

 
 
 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 

 
Unid 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 34,25 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 3.425,00 

 
 

 
20 

 
 

 
Laranja 

Laranja Baia, comum, do céu ou 
doce, valência e/ou lima, de primeira, 

in natura, apresentando grau de 
maturação adequado a manipulação, 

transporte e consumo; isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 

lesões de origem física ou mecânica 
oriunda de manuseio ou transporte. 

 
 

 
300 

 
 

 
Kg 

 
 

 
R$ 5,70 

 
 

 
R$ 1.710,00 

 
 
 

 
21 

 
 
 

 
Macarrão 

Macarrão caseiro, seco ou congelado. 
Fabricado a partir de matérias primas 

sãs e limpas isentas de matérias 
terrosas, parasitas e larvas, não 
podendo estar fermentadas ou 

rançosas. A embalagem não poderá 
haver mistura de outros tipos de 

macarrão. Com rendimento mínimo 
após o cozimento de 2 vezes a mais 

do peso antes da cocção. Pacote com 
500 gramas ou 1kg. 

 
 
 

 
180 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
R$ 19,75 

 
 
 

 
R$ 3.555,00 
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22 

 

 
Milho, 
espiga 

Espiga de milho apresentando grãos 
bem desenvolvidos e novos, porém 
macios e leitosos. Os grãos devem 

apresentar cor amarelada clara, 
brilhante e cristalina. Deve estar com 

a palha no momento da entrega e 
fresca. 

 

 
500 

 

 
Unid 

 

 
R$ 2,45 

 

 
R$ 1.225,00 

 
 
 

 
23 

 
 
 

 
Morango 

Morango de primeira qualidade, in 
natura. Deve apresentar as 

características da variedade bem 
definidas, estar fisiologicamente 
desenvolvidos e maduros, bem 
formados, limpos, sadios, com 

coloração própria, livres de danos 
mecânicos, pragas, doenças e estar 

perfeito estado de maturação e 
conservação. 

 
 
 

 
250 

 
 
 

 
Kg 

 
 
 

 
R$ 32,02 

 
 
 

 
R$ 8.005,00 

 

 
24 

 
Ovos de 
galinha 

Ovos de galinha, vermelhos, tipo 1, 
grandes, frescos, sem rachaduras e 
limpos. Embalagem contendo uma 

dúzia de ovos, com data e validade e 
aviário de origem, com registro no 

SIM, SIF ou CISPOA. 

 

 
200 

 

 
Dz 

 

 
R$ 12,00 

 

 
R$ 2.400,00 

 
 
 
 
 

 
25 

 
 
 
 

 
Pão 

integral 

Pão integral caseiro sem açúcar, 
tamanho uniforme, bem assado, não 

embalado quente, embalado em 
sacos plásticos. Embalagens com 

identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, 

fabricante, data de fabricação e 
validade. Data de fabricação recente. 

NÃO É PERMITIDO O USO DE 
ADITIVOS NATURAIS OU 

ARTIFICIAIS, SEM 
CONSERVANTES, SEM 

MARGARINA, GORDURA TRANS, 
SEM AÇÚCAR E ADOÇANTE 

ARTIFICIAL. 

 
 
 
 
 

 
200 

 
 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 
 

 
R$ 20,78 

 
 
 
 
 

 
R$ 4.156,00 

 
 
 
 

 
26 

 
 
 
 

 
Queijo 

Queijo tipo colonial, produto 
elaborado unicamente com leite de 
vaca, com aspecto de massa semi- 
dura, cor branco creme homogênea, 

cheiro próprio, sabor suave, 
levemente salgado. Peças com até 
1kg, com identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do 

lote, data de validade, número do 
registro no Ministério da 

Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de 
inspeção do SIF e atender as 

especificações técnicas da ANVISA. 

 
 
 
 

 
60 

 
 
 
 

 
Kg 

 
 
 
 

 
R$ 45,04 

 
 
 
 

 
R$ 2.702,40 

 

 
27 

 

 
Repolho 

Repolho verde, tamanho médio, com 
folhas compactas e com consistência 

firme, estar fisiologicamente 
desenvolvido, bem formado, limpo, 

com coloração própria, livre de danos 
mecânicos, fisiológicos, pragas e 

doenças e estar em perfeitas 

 

 
150 

 

 
Kg 

 

 
R$ 4,66 

 

 
R$ 699,00 
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fl. 8/38 

 

 

 

 

  condições de conservação e 
maturação. 

    

 

 
28 

Suco de 
frutas 

concentra 
do integral 

de uva 

Suco de uva integral, sem adição de 
açúcar, sem adição de água, pode ser 
pasteurizado em embalagem de 1,5 

litro contendo data de fabricação, data 
de validade, procedência, 

ingredientes. Com registro no órgão 
competente 

 

 
180 

 

 
Unid 

 

 
R$ 20,90 

 

 
R$ 3.762,00 

 

 
29 

 
Suco de 

maçã 
concentra 
do integral 

Suco de maçã, sem adição de açúcar, 
sem adição de água, pode ser 

pasteurizado em embalagem de 1 litro 
contendo data de fabricação, data de 
validade, procedência, ingredientes. 
Com registro no órgão competente 

 

 
250 

 

 
Unid 

 

 
R$ 20,90 

 

 
R$ 5.225,00 

 
 

 
30 

 

 
Tempero 

verde 

Tempero verde tipo salsinha, 
cebolinha, manjericão, in natura, de 
boa qualidade, livres de resíduos de 

fertilizantes, sujidade, parasitas e 
larvas, sem lesões de origem física ou 

mecânica oriunda de manuseio ou 
transporte. Entregue por maço 

pesando entre 250 a 350g. 

 
 

 
80 

 
 

 
Mç 

 
 

 
R$ 7,03 

 
 

 
R$ 562,40 

 
 

 
31 

 
 

 
Tomate 

Tomate de primeira qualidade, grau 
médio de amadurecimento, aspecto 
globoso, cor vermelha, classificada, 
de polpa firme e intacta, isento de 

enfermidades boa qualidade, livres de 
resíduos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas e larvas, sem lesões de 

origem física ou mecânica oriunda de 
manuseio ou transporte. 

 
 

 
150 

 
 

 
Kg 

 
 

 
R$ 9,25 

 
 

 
R$ 1.387,50 

TOTAL GERAL R$ 88.576,30 

 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   

3.1 Poderão participar deste procedimento:  

3.1.1 Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da 

Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física;  

3.1.2 Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de Aptidão 

ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física de cada agricultor.  

3.1.3 Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 

associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - DAP Jurídica.  
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4. DO CREDENCIAMENTO  

4.1 Os interessados em participar do chamamento público deverão credenciar-se, perante o sistema 

eletrônico provido pela plataforma PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, por meio do sítio 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação 

e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde também deverão se informar 

a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta 

utilização. 

 

5. DA HABILITAÇÃO  

5.1 Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 

conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:  

5.1.1 Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo:  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF;  

b) Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (modelo Anexo III deste 

edital);  

d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 

(legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 

MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA);  

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda, conforme anexo IV deste edital;  

f) Declaração única, conforme Anexo II deste edital;  

 

6. Grupos Informais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo:  

a) prova de inscrição no CPF;  

b) Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes (modelo Anexo 

III deste Edital);  

mailto:compras@ervalvelho.sc.gov.br
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d) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 

(legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 

MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA);  

e) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda, conforme anexo IV deste edital;  

f) Declaração única conforme anexo II deste edital;  

  

6.1  Grupos Formais de Agricultores Familiares, detentores de DAP Jurídica:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica - CNPJ;  

b) Extrato da DAP jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal, conforme anexo deste edital (modelo Anexo III deste edital);  

f) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados relacionados no projeto de venda;  

g) Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas 

(legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, do 

MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA).  

h) Declaração única conforme anexo II deste edital;  

i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda de seus cooperados/associados;  

 

6.2 Para todos os participantes, além dos solicitados:  

I - apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção Sanitária, podendo ser 

municipal, estadual ou federal, quando apresentarem produtos de origem animal e vegetal;  

II – apresentar Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, válido, quando apresentarem 

produtos de origem animal, produtos de panificação industrial, conservas de doces e frutas e 

sucos.  

6.4 Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

6.5 Na ausência ou irregularidade de quaisquer dos documentos de habilitação, a Comissão, a seu 
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critério, poderá conceder prazo para regularização, observado o tratamento isonômico a todos os 

proponentes.  

 

7. DO PROJETO DE VENDA  

7.1 O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e ser entregue, 

conforme modelos constantes no Anexo III deste edital, de forma legível em uma via, sem emendas 

ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e total(is) propostos em moeda corrente do país. Deverá 

conter, ainda, conforme o caso: 

  

7.1.1 Identificação do número da chamada pública:  

 

7.1.2 Nome do Agricultor individual;  

 

7.1.3 Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;  

 

7.1.4 Nome da entidade articuladora do grupo informal, quando for o caso; 

  

7.1.5 Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e valor total);  

 

7.1.6 Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos;  

 

7.1.7 Característica do fornecedor proponente e assinatura.  

 

8. Os gêneros alimentícios, quando for o caso, deverão atender ao disposto na legislação de 

alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MDA. 

 

8.1 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerão as seguintes regras: (Redação dada pela Resolução 

CD/FNDE nº 21/2021 de 16 de novembro de 2021.) 
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8.2 Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil Reais), por DAP 

Familiar/ano/EEx; (Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021 de 16 de novembro de 

2021.) 

 

8.3 Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  

 

VMC = NAF x R$ 50.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). (Redação dada pela Resolução CD/FNDE 

nº 21/2021 de 16 de novembro de 2021.) 

 

8.4 Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade 

pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os 

grupos formais.  

 

8.5 Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos 

casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também 

compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de 

comercialização com grupos formais.  

 

8.6 Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade 

Articuladora que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar.  

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

9.1 Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior ao máximo definido 

neste edital, todos constantes no termo de referência.  

9.2. Os critérios de seleção são os previstos no art. 35 da Resolução FNDE nº 06/2020 e alterações 

posteriores: “Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em:“grupo de 

projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo 
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de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de 

projetos do país”. 

 

9.3 Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos os sediados no 

território do Município de Erval Velho.  

 

9.4 O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  

 

9.4.1 De acordo com o material disponibilizado junto a Nota Técnica nº 

1897361/2020/DIDAF/COSAN/CGPAE/DIRAE, a Região Geográfica Imediata que serve de 

referência para a seleção de projetos de venda desta chamada pública, é composta pelos 

municípios de: Zortéa; Vargem Bonita; Vargem; Treze Tílias; Ouro; Lacerdópolis; Joaçaba; 

Jaborá; Ibicaré; Herval d’ Oeste; Luzerna; Celso Ramos; Catanduvas; Capinzal; Campos 

Novos; Água Doce; Abdon Batista.  

 

9.5 O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país (vide planilha de Regiões Geográficas do IBGE anexa);  

 

9.6 O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  

 

9.7 Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s). 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
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indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  

 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 

segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias 

do MAPA que regulamentam a DAP);  

 

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao inciso III deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores 

familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas.  

 

9.7.1 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do 

grupo de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos 

demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 

1º e § 2º do art. 35 da Resolução nº 06/2020;  

 

10. DO RESULTADO  

10.1 A Comissão de Licitação divulgará o resultado do processo em até 48 (quarenta e oito horas) 

após a conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública.  

 

11. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS  

11.1. Qualquer cidadão ou participante poderá impugnar o presente Edital de Chamada Pública 

Eletrônica por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 

3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  
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11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através da plataforma 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

Cabe recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 

em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  

I - Julgamento das propostas;  

II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III - Anulação ou revogação da licitação;  

IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração. 

11.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

11.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta minutos).  

11.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO  

12.1 O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste edital.  

12.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
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justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração.  

12.3 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação 

prevista neste edital.  

 

13. DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO DO CONTRATO  

13.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 

para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

14.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, prorrogável por mais 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

15. DA ENTREGA  

15.1 A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser de acordo com as planilhas enviadas 

mensalmente aos produtores/fornecedores.  

15.2. Periodicidade das entregas: semanal.  

Locais de Entrega:  Escola Municipal Cesar Avelino Bragagnolo e Centro de 

Educação infantil Irmã Mercedes, Rua Emílio Jacobe Hack, 55-111, Centro, 

Erval Velho - SC, 89613-000; 

Horário de atendimento: entre 06h00min às 11h00min e 12h00min às 16h00min. 

15.3 A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade dos fornecedores.  

15.4 Os produtos perecíveis devem ser de 1ª qualidade e na ocasião da entrega deverão apresentar 

as seguintes características:  

15.4.1 Limpos e Isentos de substâncias terrosas;  

15.4.2 Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  

15.4.3 Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;  
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15.4.4 Sem umidade externa anormal;  

15.4.5 Isentos de odor e sabor estranhos;  

15.4.5 Isentos de enfermidades.  

15.5 Os fornecedores deverão repor os produtos dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso 

de qualquer alteração dos mesmos.  

15.6 Os quantitativos por entrega são meras previsões, de acordo com o histórico de consumo das 

escolas da Rede Municipal de Ensino. Portanto, essas quantidades poderão ser alteradas, conforme 

necessidade do refeitório, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos 

fornecedores.  

15.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas ao produto, que 

não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização.  

15.8 As embalagens deverão conter a identificação do produto, a data de validade e a identificação 

do produtor.  

15.9 Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).  

 

16. PAGAMENTO  

16.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 

emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município de 

Erval Velho, localizada no endereço Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC – CEP: 

89.613-000, e-mail contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br  

20.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.  

16.2  A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 

e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo das 

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem 

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o 

fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, 

no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de 

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento 
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pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não 

ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

16.3 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada deverá 

providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.  

16.4 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da 

aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

 

17. PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

3.1 As despesas decorrentes deste processo licitatório correrão por conta das dotações previstas na 

Lei Orçamentária do Exercício vigente: 

 

ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

2.036 - MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.552.0000.0000.00 - TRANSFERÊNCIAS DO 

FNDE – PNAE  

 

18. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA 

18.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: Sabrina 

Laura Pivetta, o qual realizará a conferência do recebimento dos produtos.  

18.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para 

o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de 

serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

18.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º);  
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18.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

18.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

19.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

interessado, desde que seja possível a aferição da sua qualificação.  

19.2. É facultada à autoridade competente, em qualquer fase do procedimento, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive com a fixação 

de prazo de resposta.  

19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e no Contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento.  

19.4. Os referidos prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente.  

19.5. Os casos omissos serão resolvidos com base nas disposições constantes da Lei n˚ 

14.133/2021 e nas demais Leis a que este instrumento de convocação se encontra subordinado. 

 

21.4 Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital será divulgado:  

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP; https://www.gov.br/pncp/pt-br  

II Página do Município https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/  

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/  

IV - Plataforma http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 

Fazem parte do presente Edital de Chamada Pública:  

I) Anexo “I” –  Termo de referência - TR 

II) Anexo “II” –  Modelo de declaração única 

III) Anexo “III” - Modelo de Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Para 

Alimentação Escolar 

IV) Anexo “IV” –  Relação dos Produtos a serem Adquiridos; 

V) Minuta do termo de contrato  

 

22. DO FORO  
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22.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Herval 

D’Oeste/SC, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Erval Velho/SC, 28 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Lenita Dadalt Fontana, 

Prefeita Municipal  
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

O TERMO DE REFERÊNCIA poderá ser obtido gratuitamente nos endereço eletrônico 

https://ervalvelho.sc.gov.br/licitacoes/ e http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 

(Razão Social) ________________________________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF nº ____________________________, sediada no endereço 

___________________________________, na cidade de ______________________, por seu 

representante legal, CPF __________________ e portador do RG __________, que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 

edital e processo em referência, QUE:  

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

 b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 

por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos 

descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
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definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;  

h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto 

da licitação e com os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do 

art. 299 do Código Penal. 

  

 

(LOCAL), (DATA). 

 

 

(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
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ANEXO “III” 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº----------- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do representante 

legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente 

 

3. Endereço  4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  7.CPF 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta Corrente 

     

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

2. CNPJ  

82.939.422/0001-91 

3 .Município 

ERVAL VELHO 

   

4. Endereço  

 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ERVAL VELHO 

7 .CPF 

------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total agricultor  

 1. Nome do Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 
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      Total agricultor  

Total do projeto 

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por Produto 

      

      

      

      

      

      

      

    Total do projeto:  

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência) 
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 

fornecimento. 

 

Local e Data: 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 001/2025 

 

ANEXO IV – CHAMADA PÚBLICA 001/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS 

 

 

Declaro para os devidos fins que os gêneros alimentícios a serem fornecidos ao Município de 

Erval Velho /SC, constantes no Projeto de Venda apresentado para participação na Chamada 

Pública nº XX/2024, são oriundos da produção própria do participante descrito.  

 

 

Nome do produtor/grupo: ___________________________________________  

 

 

Número da DAP:__________________________________________________  

 

 

Local e Data.  

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura 
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025 

 

ANEXO V 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

O MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO/SC, com sede na Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval 

Velho/SC, CNPJ n.º 82.939.422/0001-91, doravante denominado simplesmente como 

MUNICÍPIO, neste ato devidamente representado pela Senhora Prefeita Municipal LENITA 

DADALT FONTANA, e de outro lado, a empresa --------, inscrita no CNPJ nº ..............., com sede 

na ............, telefone .............. e e-mail ................., neste ato devidamente representada pelo 

senhor(a) ........., portador(a) do RG nº .......... e CPF nº ........, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em decorrência do, Chamada 

Pública nº 001/2025, mediante as cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS  

1.1 O objeto deste processo licitatório é a, constantes do anexo II – termo de referência anexo ao 

edital de Chamada Pública nº 001/2025. 

 

1.3  DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

1.3.1 A contratada deverá prestar os serviços de acordo com o termo de referência. 

  

1.4 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos 

de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

as disposições de direito privado. 

1.5 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

 CLÁUSULA SEGUNDA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A 

DATA-BASE E A PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A 

DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 

 

2.1 O Município de Erval Velho pagará a contratada o valor total estimado de R$ 

2.1.1 Após o recebimento e aprovação dos serviços, o Município autorizará a licitante/contratada a 

emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, endereçando-a ao Município 

de Erval Velho, localizada no endereço Rua Nereu Ramos, nº 204, Centro, Erval Velho/SC – CEP: 



  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 

FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: licitacao@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 

 

fl. 31/38 

89.613-000, e-mail contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br. 

2.2 O Município efetuará o pagamento da Nota Fiscal após o protocolamento da mesma, e se em 

conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

2.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no 

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota 

zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total 

do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo 

erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus ao Município contratante.  

2.4 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões 

apresentadas na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a 

licitante/contratada deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão 

contratual. 

2.5 O Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 

inadimplência da CONTRATADA para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo 

da aplicação das demais penalidades previstas em lei. 

2.6 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e 

indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração 

devida. 

2.7 O custo apresentado caracterizando o preço unitário e global para a aquisição do 

bem/produto/serviço e somente será reajustado passado 12 meses do contrato, se renovado, 

utilizando-se o índice INPC. 

2.8 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral 

do Município, do seguinte programa: 

 

2.036 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

2.036 - MANUT. DA MERENDA ESCOLAR 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.500.0000.0000.00 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS 

41 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 1.552.0000.0000.00 - TRANSFERÊNCIAS 

DO FNDE – PNAE  
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2.9 O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) 

desde que comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, 

sendo que a resposta de deferimento ou indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia 

do mês subsequente a requisição. 

2.10 Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, 

não recaindo nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens 

já empenhados pelo valor da licitação. 

2.11 A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO E NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.12 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

2.13 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021. 

2.14 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

2.15 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

2.16 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

2.17 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial. 
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2.18 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas 

as exigências legais. 

2.19 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo. 

2.20 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art. 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

2.21 O contrato terá seu preço reajustado pelo índice INPC, no caso de prorrogação, desde que 

transcorrido o interregno mínimo de 1 (um) ano. 

 

2.22 Obrigações da CONTRATADA: 

2.22.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

2.22.2 Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado pela 

Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente. 

2.22.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

2.22.4 Responsabilizar-se pelo atendimento às chamadas para fornecimento não previsto 

inicialmente decorrente de situações emergenciais no prazo máximo de 05 (cinco) horas a partir 

do registro comprovado do chamado junto à CONTRATADA, bem como pelas possíveis variações 

de demanda em conformidade com o prazo de entrega estabelecido pela CONTRATANTE; 

2.22.5 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de 

classe, indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos 

serviços de entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos. 

Obrigações do CONTRATANTE: 

2.23 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
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indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

2.24 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato; 

2.25 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do 

Contrato; 

 

2.26 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS 

ESPECÍFICAS, PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL E PARA APRENDIZ 

3.1 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

previdência social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio da servidora do Município: 

Sabrina Laura Pivetta, o qual realizará a conferência do recebimento do serviço. 

4.1.1 Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 

dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 

para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade 

de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  

4.1.2. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);  

4.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 

para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

4.1.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 
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4.2 14.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por mais 12 (doze) meses, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima decenal, 

desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitidos a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO  

5.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO; 

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

5.2 As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão 

as seguintes disposições: 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 

ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, 

do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.3 A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 

 b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

03 (três) meses; 

c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

5.4 A extinção do contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

5.4.1 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

5.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

c) Pagamento do custo da desmobilização. 
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5.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências: 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

c) Execução da garantia contratual para: 

I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

5.7 A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

5.8 Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário 

municipal competente. 

5.9 Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 

CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

 

 CLÁUSULA SEXTA: FORO  

6. É declarado competente o foro da Comarca de Herval D’Oeste para dirimir qualquer questão 

contratual. 

 

 CLÁUSULA SETIMA: PUBLICAÇÃO  

7.1 Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 

das partes. 

7.2 Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

I - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município; 

II - Página do Município de Erval Velho/SC; 

III - Diário Oficial dos Municípios – DOM; 

IV - Plataforma: Portal de Compras Públicas. 
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Erval Velho, xxxx de xxxx de 2025. 

Lenita Dadalt Fontana 

Prefeito do Município de Erval Velho/SC  

CONTRATANTE  

Empresa  

CONTRATADO 

1ª Testemunha Nome:  

2ª Testemunha Nome: 

 


